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ESTADO DO PIAU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Pra91 NooM Senbora da Conotlçio Aparecida 34, cenll'O - ll<rtollllla, &lado do Plolll 

CNPJ: 06..554.0341D001-04 
Email: prelbertollola@gma.U.com 

Oficio nº 049 /2020 Bertollnla- PI, 21 de Maio de 2020. 

SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA 
CORRENTE 

Ao 
BANCO DO BRASIL S.A 

Agência 0096-5 Floriano - PI 

Senhor Gerente, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA, neste ato representado por 
mim, Prefeito GERALDO FONSECA CORREIA, AUTORIZA, a movimentação das 
contas corrente da Prefeitura Municipal de Bertollnla-PI com o CNPJ: 
19.650.326/0001-92 - Fundo Munlclpal de Assistência Social de BertoHnla, o Sr. 
CARLOS ALBERTO MIRANDA SARAIVA com o CPF: 692.367.203-15, Secretário 
Municipal de Assistência Social,. e o Sr. JOÃO MOTA FEITOSA com o CPF: 
947.172.813-49, Secretário Municipal de Finanças a movimentar as conta(s) 
corrente(s} deste Município abaixo relacionadas. 

NºCONTA 

60.982-X 

O(a} qual poderé realizar. 

- EMITIR CHEQUES; 

NOME PERSONALIZADO NO SISTEMA 

-ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

- AUTORIZAR COBRANÇA 

- UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES; 

• RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

• SOLICITA SALDOS E EXTRATOS; 

- REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES; 

• RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

- ENDOSSAR CHEQUE; 

- SUSTAR/CONTA- ORDENS CHEQUES; 

- CANCELAR CHEQUES; 

- BAIXAR CHEQUES; 

- EFETUAR RESGASTES/APLICAÇÔES FINANCEIRAS; 

- EFETUAR SAQUES - POUPANÇA; 

• CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

- EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG; 

- EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 

- EFETUAR TRANSFÊRENCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

- CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 

FEDERAIS - RPG; 

- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GERENCIADOR 

FINANCEIRO/AASP; 

- SOLICITAR SALDO/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 

- SOLICITAR SALDO/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; 

- EMITIR COMPROVANTES; 

- EFETUAR TRANSFÊRENCIAS P/ MESMA TITULARIDADE-MEIO 

ELETRÔNICO; 

- ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO; 

- EFETUAR PAGAMENTO DE ICMS POR MEIO ELETRÔNICO. 

Na certeza do pronto e breve atendimento, de ]é agradecemos bem 
como reiteramos votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

CPF:493.106.311-04 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLfNIA 

•Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRA TO DE CONTRA TO POR TEMPO DETERMINADO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE Nº 022/2020 

OBJETO: Serviços como Dentista do Programa PSB para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, com carga horária de 40 hs semanal, oonfonne definido no inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: FÁBIO HENRIQUE MARTINS TOMAZ ROCHA· CPF: 036.087.763-03 

VALOR: RS 3.176,00 (três mil cento e setenta e seis reais). 

i 

Bertolínia(PI), 20 de Maio de 2020. 

MARIA CLEYANE DE SOUSA MOURA 

Secretária Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLfNIA 

"llm """' t.npo 11m11 mm, ll#tt6rll,' 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRA TO DE CO TRATO Nº 023/2020 POR TEMPO DETERMINADO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO COMBATE AO CORONAVIRUS. 

OBJETO: Serviço de fiscalização, vigilância em saúde, visita em residências e estabelecimentos 

comerciais, borrifação de vias e prédios públicos e privados, fiscali..ação em barreiras sanitárias entre outros 

serviços de interesse da Secretaria Muni.cipal de Saúde de Bertolínia na prevenção e contenção do avanço da 

COVID-9(coronavírus), ao âmbito do Muoicipio de Bertolíaia conforme definido ao inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: SUA YLON KACIO GONÇALVES DE BRITO - CPF: 034.232.423-37 

VALOR: RS 1.045,00,00 (mil e quarenta e cinco reais). 

Benollnia(PI), 20 de Maio de 2020. 

~ 
MARIA CLEYANE DE SOUSA MOURA 

Secretária Municipal de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA 

Secrwtarla Munlclpal de S.l'.ide 
Praça SatU T~, SJN -Qrlbo • ~nla-Piau • CEP; ~70-000 

CNPJ r'P02.-453.170/0001"""'° 

ATO 

A Secretoiria Municipal de Saúde de BertoUnia, no uso de suas 

atribuições e conforme definido na Lei Orgânica Municipal, resolve; 

Considerando a declaração de emergência em 

importância internacional pela organização mundial de 

30 de Janeiro de 2020, cm decorrência da infecção 

saúde pública de 

saúde - OMS - em 

humana pelo novo 

cocona vírus(COVID -19) , bem como a declaração de emergência de saúde 

pública de importânc ia nacional, por meio da portaria 188/GM/MF de 03 

de Feveceiro de 2020, nos tecmos do Decceto Fedecal 7616, de 17 de 

Novembro de 2011 ; 

Considerando a classificação da situação mundial do novo coronavírus 

pela Organização Mundial de Saúde como pandemia, alertando para o risco 

potencial de a doença infecciosa de atingir a população mundial de forma. 

simultânea, não se limitando a locais que já tenha sido identificada como 

de transmissão interna; 

Considerando as medidas de emergência de saúde pública definidas pelo 

decreto Estadual 18.884, de 16 d e março de 2020, pelo Governo do Estado 

do Piauí e a urgência no enfretamento a ameaça de propagação do novo 

coronavirus; 

Con&iderando as medidas de emergência de saúde pública definidas pelo 

decreto Estadual 18.913, de 30 de março de 2020, pelo Governo do Estado 

do Piauí e a urgência no enfretamento a ameaça de propagação do novo 

coronavirus; 

Considerando que o decreto Estadual 18.884, de 16 de março de 2020, 

pelo Governo do Estado do Piauí define a prorrogação e determina~ nas 

redes públicas e privada, a suspensão das aulas, como medida excepcional 

para o enfretamento ao COVID-19~ novo COl"Onavirus; 

Considerando a necessidade de contta tação de sec""idores paca atender as 

demandas preventivas e combativas frente a pandemia do COVID-19, 

RESOLVE : 

Art. 1º. - Prorrogar por 90 dias todos os contratos tempocirios dos servidores que prestam 

serviços nas ações de prevenção e combate ao COVID-19 no âmbito do Município de 

Bertolínia Estado do Piauí, abaixo especificados: 

CONTRATO Nº 008/2020 - ANTONIO FILHO .ALVES DA ROCHA; 

CONTRATO N" 009/2020. ATEVALDO DA SILVA CASTRO; 

CONTRATO Nº 010/2020 - CARLOS DA SILVA MOURA; 

CONTRATO Nº 011/2020 - EULLER DANIEL DA SILVA NASCIMENTO; 

CONTRA.TO Nº 012/2020 • FRANCISCA JANY MOTA FEITOSA; 

CONTRA.TO Nº 013/2020 - LEANDRO DOS SANTOS SILVA; 

CONTRA.TO Nº 014/2020. NAIARA. VITÓRIA DO NASCIMENTO SOARES; 

CONTRA.TO Nº 015/2020. SA YONNA.RA. DA ROCHA SOUS.A; 

CONTRATO Nº 016/2020 • EMIILY GABRIEU UMA RODRIGUES; 

CONTRA.TO N" 017 /2020 - ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO; 

CONTRA.TO Nº 018/2020 • KEYLIANE BARBOSA DOS SANTOS; 

CONTRA.TO N"019/2020. ERISVALDO FRANCO BRITO; 

CONTRA.TO Nº 023/2020 • SHAYLON KACIO GONÇALVES 

Art. Z'. - Revogadas as disposições em contrário, este aro entra em vigor nesta data. 

Bertolínia(Pl), 14 de Julho de 2020. 

MARIA CLEYANE DE SOUSA MOURA 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

l'rafQ Nouo Senhora Apatwelda nQ- 34 - C.ntro 
CEP: 64.87tNIOO • BERTOÚNIA-PIAU( 

,tm01/, p~o/ln/al/Jgma/1.com 

ATO 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, no uso de s uas atribuições e 

conforme definido na Lei Orgânica Municipal, resolve; 

Considerando que a Administração pode cevog;u: seus atos administrativos, por 

conveniência e oportunidade; 

Considerando que somente a própria administração pode revog;u: seus próprios 

atos, quando estes eivados de vícios anuláveis; 

Considerando o que prever a Súmula 473/STF, a Administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que o s toniam ilegais, 

porque deles não se originain direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência. 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 

a apreciação judicial. 

RESOLVE: 

Art. lº. - Tonar Sem efeito a Porta.ria nº 091/2020, por interesse da Administração 

Pública de Bertolínia, Estado do Piauí. 

Art. 2°. -Revogadas as disposições em contrário, este ato entra em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA, 15 de julho de 

2020. 

~t~.P 
GERALDO FONSECA CORREIA. 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍ IA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nt>S:!UI Sorlrora Aparecida 11• 34 - Ctmtro 
CEP: 64.&70..000 • BERTOLÍN/A.P/AUÍ 
a,,all: prrfba1ul.inü,(y;maU.com 

PORTARIA Nº 097/2020 BERTOÚNIA, 14 de Julho de 2020 

O Prefeito Municipal de Bertollnla, Estado do Plaul, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .0 EXONERAR a pedido do cargo de Assessora do Ouvidor Geral do 
Munic ípio de Bertolínia-PI. através da Lei Municipal nº 351/17 de 18/04/2017 a Sr". 
NARUJA HORJANA DA ROCHA LOPES, portadora do CPF n" 027.000.873-05 e RG n• 
2.419.864-SSP-PI. 

Art. 2.0 A presente portaria entra em vigor nesta data. revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos quatorze dias 
do mês de Julho de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre.se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


